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FIA 
Fundo para a 

Infância e 
Adolescência

Políticas 
públicas para 
a infância e 

adolescência

Contribuinte

Impostos

Doações

Governo

Investimento $
Estrutura
Controle

Conselho

Prioridades nas 
políticas 
públicas

OSC

Aplicação $
Transformação 

Social



Edital de 
chancela

Edital de
 saldo

Aprovação do 
Conselho

Certificado de 
captação

Percentual compõe 
saldo >>> 

Aprovação do 
Conselho

Valor limitado no 
edital



Lei de Incentivo FIA

Argumento 
de 

aplicação 
dos 

impostos no 
local

Aproxima 
pessoas e a 
organização

Quem 
conhece 

pode vir a 
ser doador, 
voluntário, 
apoiador.

Aproxima 
empresas 
maiores

Potencializa 
a captação



CCEA e FIA
Área de atuação: Assistência Social
300 atendidos

Casa de 
Acolhimento
 0 a 18 anos

20

Rito de 
Passagem

120

Jovem 
Aprendiz

120

Culturais
Teatro e 
dança

40



Casa de Acolhimento

● Readequação do espaço para todas as idades
● Treinamento e capacitação de equipes
● Atendimento com projeto pedagógico
● Oficinas de repaginação e organização dos espaços
● Grafite
● Surf para os acolhidos
● Custeio durante a pandemia

Projetos com jovens das comunidades

● Surf para adolescentes de uma comunidade
● Teatro e dança
● Cidadania e mundo do trabalho (FIA Estadual)
● Cidadania e mundo do trabalho (FIA Municipal)
● Mundo do trabalho e surf 









240 inscrições 
em lista de 
espera para o 
Rito de 
Passagem 2024

É chancela!!!
Vamos doar???

Criança Esperança 2021



Pergunte 
pra quem 
sabe…
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Qualificar o 
FIA 

+ volume captação
+ previsibilidade nos 

prazos
+ estrutura
+ comprovação do 

objeto 

- processos
- burocracia
- prestação de contas

Apoiar o 
Conselho 



Simplificar 
em SC 

Simplificar o processo da
destinação do imposto
(RF com setor tecnologia)

Seguir o exemplo do Decreto 53175/2016 RS
Art. 72. Será adotada prestação de contas simplificada, com a 
adoção de procedimentos diferenciados de apresentação, análise e 
manifestação conclusiva, nas parcerias com valor total inferior a R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 



Incentivo compartilhado

Doação direta às 
organizações

2% (dois por cento) da 
receita bruta - Lucro Real

Reduz lucro operacional

A Lei 13204/2015 incluiu o 
artigo 84-B na Lei 
13019/2014 - OSCs



FIA - Risco zero

Grandes - simplifiquem 
para as OSCs

Incentivo compartilhado =

Risco reduzido para as 
OSCs

E o “s” do ESG???



Pode 
doar!
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